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INSTRUÇÃO NORMATIVA – CPG-AAS Nº 01 DE 10 AGOSTO DE 2023 

CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em 

Saúde da Universidade Federal de Goiás, estabelece critérios para o credenciamento e o 

recredenciamento de novos docentes para comporem o quadro de pesquisadores do 

Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde – PPGAAS – nível 

Mestrado, da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Goiás, em conformidade 

com o Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da Universidade 

Federal de Goiás (Resolução CEPEC 1403/2016) e o Regulamento do PPGAAS Nº 1462. 

 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º O credenciamento de docentes de que trata este documento 

resultará na classificação dos docentes em três categorias, a saber: docentes permanentes, 

docentes colaboradores ou docentes visitantes, todos com a titulação mínima de doutorado. 

 

Art. 2º O corpo docente do Programa de Pós-Graduação em 

Assistência e Avaliação em Saúde – PPGAAS é constituído por professores e pesquisadores 

doutores, pertencentes ao quadro de servidores da Faculdade de Farmácia da UFG e, também, 

daqueles vinculados a outras unidades acadêmicas da UFG e de outras instituições externas à 

UFG – a critério da Coordenadoria de Pós-Graduação (CPG) e observada a legislação 

pertinente.  

 

Art. 3º Para atuar como docente no PPGAAS, o pesquisador deverá 

realizar orientação em pesquisa, possuir produção científica com o discente relevante e 

regular, oferecer disciplinas anualmente (mínimo de 6 créditos no quadriênio), participar 

ativamente das atividades administrativas, buscar viabilidade técnica e financeira para 

execução de projetos de pesquisa, pertinentes às linhas de pesquisa e área de concentração do 

Programa. 
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Capítulo I – Do Credenciameto 

 
 

Art 1º O credenciamento de docentes permanentes, colaboradores e 

visitantes, será realizado em fluxo contínuo. 

 

Art 2º O credenciamento dos docentes do PPGAAS, será realizado por 

uma comissão específica e estará em consonância com os critérios das normas e diretrizes da 

Área da Farmácia, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal do Ensino Superior 

(CAPES) vigentes. 

Art. 3º Professores e pesquisadores poderão ser credenciados no 

Programa de Pós-Graduação como docentes permanentes, colaboradores ou visitantes como 

definidos a seguir: 

I - o corpo docente permanente é constituído por doutores que atuam 

de forma direta e contínua no Programa, que desenvolvem atividades 

de ensino, orientação e pesquisa; 

II - o corpo docente colaborador é constituído por doutores que não 

atendam todos os requisitos para serem enquadrados como docentes 

permanentes ou visitantes, mas participem de forma sistemática no 

Programa; 

III - visitantes são docentes ou pesquisadores com vínculo funcional 

com outras instituições, que colaborem, por um período contínuo e 

delimitado de tempo, em regime de dedicação integral, em projeto de 

pesquisa e demais atividades do Programa. 

 

 § Parágrafo único. O credenciamento de professores e pesquisadores 

pertencentes a outras Instituições externas à UFG deverá obedecer ao limite máximo de vinte 

por cento (20%) do total do corpo docente do Programa, respeitando-se a legislação vigente e 

as definições da CAPES. 

 

 Art 4º A participação de docentes externos ao Programa como co-

orientadores será apreciada pela CPG, mediante requerimento de um docente orientador 

contendo justificativa da necessidade da co-orientação proposta para os trabalhos do pós- 

graduando. 
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 § 1º A participação como co-orientador será apreciada para cada pós-

graduando, individualmente, e se extingue automaticamente com a defesa ou mediante 

solicitação do orientador. 

 § 2º A atuação como co-orientador não caracteriza vínculo com o 

PPGAAS. 

Art. 5º São requisitos mínimos para credenciamento de novos docentes 

no PPGAAS: 

  I- Apresentar artigos publicados em periódicos indexados e 

qualificados pela CAPES que somem, nos últimos 4 (quatro) anos, 

pontuação igual ou superior a 400 pontos, determinada de acordo com 

os critérios da área de Farmácia na CAPES (A1=100; A2=85; A3=70; 

A4=60; B1=50; B2=35; B3=20 e B4=10). Em caso de mudança da 

pontuação pela CAPES, será adotada a pontuação vigente na data da 

solicitação de credenciamento; 

II- A produção científica do candidato deverá estar vinculada às linhas de pesquisa 

do programa; 

III- Comprovar capacidade de orientação (orientação concluída e aprovada em 

programas de iniciação científica, TCC, orientação ou coorientação em 

cursos Stricto sensu); 

IV- Propor uma disciplina ou participar de uma já existente do programa, no ato 

do pedido de credenciamento, sendo esta vinculada a, pelo menos, uma 

das linhas de pesquisa do Programa; 

 V- Demonstrar a viabilidade técnica e financeira para a execução dos 

projetos sob sua responsabilidade ou coresponsabilidade, através da 

apresentação de projeto de pesquisa desenvolvido sob sua coordenação 

e/ou da comprovação da existência de projeto financiado por agência 

oficial de fomento (FAPs, CNPq, FINEP, CAPES, dentre outras) em 

andamento; 

VI- Informar por meio de declaração formal se faz parte do corpo permanente de 

algum Programa de Pós-Graduação Stricto sensu, na UFG ou externo à 

mesma. Assim como afirmar ciência e que atenderá aos critérios para a 

permanência no PPGAAS;  
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VII- Encaminhar uma carta de intenção à Coordenadoria do Programa solicitando 

credenciamento ao PPG-AAS. 

 

   § 1º No mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da pontuação 

deverá ser computado a partir de artigos nos quais o candidato seja o autor principal 

(primeiro, último autor, ou autor de correspondência); 

  § 2º Serão considerados, no máximo, 04 (quatro) artigos publicados em 

revistas pertencentes aos estratos B1 a B4, para fins do cálculo da pontuação que trata o item; 

§ 3º O candidato que atender a todos os requisitos mínimos descritos no 

caput deste artigo deverá submeter documentação comprobatória (Currículo Lattes atualizado, 

ementa de disciplina, comprovantes de orientação e de projeto de pesquisa à secretaria do 

Programa); 

§ 4º O cumprimento dos requisitos mínimos relacionados no caput 

desse artigo não garante o credenciamento, o qual dependerá de decisão da CPG;  

§ 5º O número de novos credenciamentos para o corpo docente 

permanente do programa será restrito a 50% da composição mínima de docentes permanentes 

determinada pela CAPES. Caso exista demanda qualificada superior ao limite aqui 

estabelecido, caberá à CPG deliberar sobre a aprovação para o credenciamento. 

 

Art 6º Docentes colaboradores deverão cumprir minimamente os 

seguintes requisitos: 

I- produção científica mínima, no ano de solicitação, igual ou superior à 200 

pontos, sendo esta pontuação determinada de acordo com os critérios da área 

de Farmácia na CAPES (A1=100; A2=85; A3=70; A4=60; B1=50; B2=35; 

B3=20 e B4=10). 

II- poderão ser credenciados como docentes colaboradores os doutores 

bolsistas de longa duração de programas de agências oficiais de fomento, tais 

como Programa Nacional de Cooperação Acadêmica (PROCAD), Programa 

de Apoio a Projetos Institucionais com a Participação de Recém- Doutores 

(PRODOC), Desenvolvimento Científico Regional (DCR), Desenvolvimento 

Tecnológico Industrial (DTI), Programa Nacional de Pós-Doutorado (PNPD), 

entre outros. 
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III- a produção científica do candidato deverá ser vinculada às linhas de 

pesquisa do PPGAAS; 

IV- comprovar capacidade de orientação (orientação concluída e aprovada em 

programas de iniciação científica, orientação ou coorientação em cursos 

Stricto sensu); 

V- propor disciplina ou ministrar uma já existente no Programa; 

VI- encaminhar carta de intenção e um plano de trabalho afirmando as 

atividades que irá realizar durante o quadriênio à Coordenadoria do Programa 

solicitando sua adesão ao PPG-AAS, contemplando os requisitos descritos I, 

III, IV e V. 

 § 1º O credenciamento de docentes colaboradores deverá obedecer ao 

limite máximo de vinte por cento (20%) do total do corpo docente do Programa, respeitando-

se a legislação vigente e as definições da CAPES. 

§ 2º A emissão de parecer com a avaliação da Comissão Docente de 

Credenciamento e Recredenciamento do Programa poderá indicar o credenciamento de 

algum candidato(a) a docente permanente como docente colaborador(a), bem como o 

contrário. 

 

Art 7º O docente visitante poderá atuar no Programa viabilizado por 

contrato de trabalho temporário ou por bolsa concedida para esse fim, pela própria instituição 

ou pelas agências de fomento. Neste caso, o candidato deverá:  

 

I- estar liberado das atividades da instituição ao qual está vinculado 

(quando for o caso) por um período contínuo de tempo e com regime de 

dedicação integral ao Programa;  

II- apresentar produção científica equivalente aos critérios de 

credenciamento, nos últimos 4 (quatro) anos; 

III- ofertar uma disciplina sob sua responsabilidade no programa. 
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Capitulo II – Do Recredenciamento 

 

Art 1º O recredenciamento dos docentes do PPGAAS, será realizado 

por uma comissão específica e estará em consonância com os critérios das normas e diretrizes 

da Área da Farmácia, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal do Ensino Superior 

(CAPES) vigentes. 

Art 2º O recredenciamento de docentes ocorrerá a cada dois anos e/ou 

ao final das avaliações quadrienais da CAPES. Para tanto, o professor deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos: 

I- produção científica mínima de 300 pontos no quadriênio, sendo, no mínimo 

100 pontos em artigos do estrato A, computados como artigos publicados em 

periódicos indexados e qualificados pela CAPES, todos vinculados a discentes 

ou egressos (máximo de cinco anos de titulação) do Programa;  

II- ter pelo menos dois discentes orientados titulados no quadriênio; 

III- não ter permanecido por mais de 18 (dezoito) meses sem entrada de 

discente para vagas ofertadas em processo seletivo no PPGAAS; 

IV- ter ofertado pelo menos 6 créditos em disciplinas no Programa ao longo 

do quadriênio; a disciplina de Estágio de Docência não será considerada nesse 

item; 

V- ter participado ativamente das atividades administrativas do programa; 

VI- comprovar viabilidade técnica e financeira para execução de projetos de 

pesquisa, pertinentes às linhas de pesquisa e área de concentração do 

Programa. 

 

§ 1º Em período a ser definido pela Coordenação do PPGAAS, o 

orientador deverá encaminhar uma carta solicitando o recredenciamento ou o 

descredenciamento, como docente permanente;  

§ 2º Na eventualidade do não atendimento aos critérios do 

recredenciamento, o descredenciamento ocorrerá somente após a defesa do seu último 

orientando.  

Art 3º A avaliação dos docentes será realizada pela Comissão Docente 

de Credenciamento e Recredenciamento do Programa, após a solicitação da Coordenação do 
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PPGAAS. Para emissão de parecer a comissão poderá indicar o recredenciamento de algum 

docente permanente como docente colaborador(a), bem como o contrário.  

 

Art 4º O descredenciamento do(a) docente ocorrerá quando solicitado 

pelo(a) próprio(a) docente, ou por deliberação da CPG do PPGAAS, quando este não atender 

aos requisitos descritos nesta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, caso o (a) docente não 

atinja todos os requisitos descritos acima, ainda, poderá ser recredenciado(a) a critério da 

CPG-PPGAAS. 

 

Art. 5º Os casos omissos serão discutidos por esta Coordenadoria, 

amparada pela Resolução CEPEC nº 1403 de 2016 e pelo Regimento Geral da UFG. 

 

 

Art. 6º Esta norma entra em vigor a partir da data de sua aprovação.  

 

 

 

Goiânia,10 de agosto de 2023.  

 

 

 

Profª Drª Valéria Christina Rezende Féres  

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Assistência e Avaliação em Saúde/UFG 
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